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Trifásico
Tarifa Social de Energia Elétrica criada pela Lei 10.438/02 -  Desconto: R$ 61,42
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SANTA MARIA DOIS / BARRA MANSA,
RJ
CEP 27350-000
CPF 159.483.287-08
Conta Contrato: 10110737463
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Leitura anterior
28/01/2025

Leitura atual
26/02/2025

Nº de dias
29

Próxima Leitura
27/03/2025

NOTA FISCAL Nº 052146636 - SÉRIE 01 / DATA DE EMISSÃO: 26/02/2025

Consulte pela Chave de Acesso em:

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NF3E/Consulta

Chave de acesso:

33250260444437000146660010521466361094324392

Protocolo de autorização: 3332500013583565 - 26/02/2025 às 12:52:18

FEV/2025 11/03/2025 R$ 131,38

PIS/PASEP

COFINS

147,46

147,46

1,11%

5,12%

1,63

7,54

CONSUMO FATURADO Nº DIAS FAT

FEV/25 ------        188         29 

JAN/25 ------        230         31 

DEZ/24 ------        210         30 

NOV/24 ------        213         30 

OUT/24 ------        244         33 

SET/24 ------        227         29 

AGO/24 ------        240         33 

JUL/24 ------        177         30 

JUN/24 ------        195         33 

MAI/24 ------        209         29 

ABR/24 ------        221         30 

MAR/24 ------        224         28 

FEV/24 ------        250         29 

Medidor Grandezas Postos

horários

Leitura

Anterior

Leitura

Atual

Const

Medidor

Consumo

kWh

9476280     Energia kWh Tarifa Convencional 13.077 13.265 1 188

ATENÇÃO! AVISO DE CORTE Até o dia 26/02/2025 não constava em nossos registros o pagamento da(s) conta(s) de energia elétrica e/ou serviço(s) abaixo listada(s), no total de: R$
137,97. O não pagamento da fatura 01/2025 implicará no corte do fornecimento de energia, a partir de 17/03/2025, podendo ocorrer até 07/05/2025,cobrança de multa, juros e atualização
monetária, conforme legislação em vigor; inclusão no SERASA e similares; rescisão contratual, após 2 ciclos de faturamento a partir do corte; cobrança, no mínimo, do custo de
disponibilidade na conta subsequente ao corte. Caso já tenha(m) sido paga(s), favor desconsiderar este aviso.
Débitos anteriores R$ 
 JAN/25 R$ 137,97 06/02/2025 

Com base na determinação da SEFAZ-RJ, através da Consulta Tributária
042/22, foi retomada a partir de 07/02/23 a cobrança dos adicionais de
ICMS relacionados ao FECP, previstos na Lei Estadual nº 4.056/22.
Valores de FECP retroativo de R$ 0,01 e de juros SELIC de R$ 0,00.

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO DE DÉBITOS. Esta declaração substitui a
quitação dos anos anteriores a partir de 2009 (Lei 12.007/09). Recibo nº
25072024700904784526. Não constam débitos sob sua responsabilidade
nesta unidade consumidora para o ano de 2024. Esta declaração substitui
as quitações mensais das contas de energia do ano em referência e dos
anos anteriores quitados. Estão excluídos dessa declaração valores de
irregularidades por eventuais constatações posteriores e/ou revisão do
faturamento.

11/03/2025 *******131,38 33169898 FEV/2025 Autenticação Mecânica

Comprovante de Pagamento

Itens de fatura
Unid.  Quant.  Preço unit (R$)

 com tributos

 Valor (R$)   PIS/COFINS

(R$)

   Base Calc.

ICMS (R$)

   Alíquota.

ICMS (%)

 ICMS

 (R$)

 Tarifa

 unit. (R$)

Energia até 30 kWh kWh 30 0.33475 10,04 0,51 10,04 18,000 1,81 0,25740

Energia de 31 a 100 kWh kWh 70 0.57386 40,14 2,04 40,14 18,000 7,22 0,44125

Energia de 101 a 220 kWh kWh 88 0.86081 75,75 3,87 75,75 18,000 13,64 0,66189

PIS/COFINS da subvenção/descon 2,75 2,75

Multa 2% conta de 01/2025 sobre R$ 134,77 2,69

Cobrança adicional de FECP 2023/03 0,01

TOTAL 9,17 22,67

Coloque sua conta em débito automático, Ref. Bancária 010110737463


